
DESPACHO

 

Considerando os fundamentos apresentados no Parecer n.º 0056/DAJ/2025 (ID.05), bem
como a documentação anexada aos autos ( IDs 01, 02, 03 e 04 ), acolho o parecer, emitido
pela Divisão de Análises Jurídicas - Administrativas (DAJ), que atesta a regularidade e a
conformidade legal da doação direta de 6 kits de informática ao Tribunal de Justiça do
Estado do Acre.

Tal procedimento encontra respaldo nas disposições da Portaria GP n.º0920/2021, do
Decreto n.º 9.373/2018 e do Acordo de Cooperação Técnica n.º 38/2024.

Dessa forma homologo a doação direta dos bens descritos, autorizando a publicação do
relativo enquadramento em dispensa de licitação, em cumprimento ao disposto nos artigos
86 e 89 da Portaria GP n.º0920/2021, devendo a publicação ser realizada nos Diários
respectivos e Portal da Transparência.

Encaminhe os respectivos autos à Secretaria Administrativa (SA), para que proceda com a
publicação da dispensa de licitação nos meios indicados e adote as demais disposições
específicas ao cumprimento deste despacho.

Após, à Coordenadoria de Material e Patrimônio (CMP), para dar continuidade às
determinações especificadas no Despacho constante no (ID.04), regularizando a baixa
patrimonial dos bens junto ao SIAFI (SOF) e, inexistindo pendências, proceda o
arquivamento dos autos.

 

   Porto Velho-RO, 20 de janeiro de 2025.

   

            FRANK LUZ DE FREITAS

  Diretor-Geral e Ordenador de Despesas
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